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INDICAÇÃO
 

Sugere ao Governador do Estado e, por meio deste,
ao Secretário de Estado da Infraestrutura e
Mobilidade, que sejam adotadas medidas urgentes
visando à retomada imediata das obras de
pavimentação da SC-414, que liga os municípios de
Blumenau, Massaranduba e Luiz Alves.

 
O Deputado que subscreve, com amparo nos arts. 205 a 207

do Regimento Interno da ALESC, e considerando:
 

a paralisação das obras de pavimentação da SC-414, que
interliga os municípios de Blumenau, Massaranduba e Luiz Alves,
passando pelas regiões da Itoupava Central e Vila Itoupava;

 
a urgência na retomada das obras, tendo em vista que a via
atende diretamente mais de 150 mil pessoas somente nos bairros
Itoupava Central e Vila Itoupava, impactando os moradores de
Blumenau bem como os moradores de Massaranduba e Luiz
Alves que dependem diariamente desse trajeto;

 
as limitações enfrentadas pelos prefeitos da região, que, diante
da responsabilidade do Estado sobre a via, não podem realizar
serviços paliativos de manutenção das estradas;

 
REQUER que seja encaminhada ao Governador do Estado

e, por meio deste, ao Secretário de Estado da Casa Civil, a seguinte indicação:
A  Assembleia  Legislativa  do  Estado  de  Santa  Catarina

encaminha proposição do Deputado Estadual NAPOLEÃO BERNARDES, que sugere
ao Governador do Estado e, por meio deste, ao Secretário de Estado da
Infraestrutura e Mobilidade, sejam adotadas providências urgentes a fim de viabilizar
a retomada imediata das obras da SC-414, assegurando o prosseguimento dos
serviços, de modo a garantir segurança, mobilidade e dignidade aos milhares de
catarinenses que dependem dessa importante ligação regional. Atenciosamente, Julio
Garcia- Presidente.

 
Sala de Sessões,
 
Deputado Estadual,
Napoleão Bernardes.
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